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Art .2o.-

Art.3o.-

Estado de São Paulo 

LEI No 123, DE 23 [IE SETEMBRO DE 1991. 
• 

ALltoriza o ·Chefe do Podei· Executivo a 
transferir do uso comum do povo para 
o patrim8nio municipal, pa1·te de irea 
sitLtada no loteamento denomir1ado SLlma1·é 
e, aLlto1··iza a doação da mesma ·irea a 
Secretar.ia de Estada da Sa�de. 

DOUTOR JOSÉ BOURABEBY·; P1·efei to Hun ic ip a 1 da 
Estincia Balne,ria de CaragL1atatuba,. Fa�o saber 
que a Ci1nara l1unicipal aprovou e eLL pro1r1ulgo 
a segL\j.nte Lei·� 

F"ica, allto\·izado o Chefe do Poder E><ecLttivo 1'1Llnici
;pal· a_ desafetar do uso comum do povo Jlara o patri
mSnio municipal, pai-te de irea localizada no 
loteamento de1101nit1ado Sutnar�, �om as ca1·acterísti
cas constahtes da planta anexa, que fica fazendo 
Parte integrante dest� Lei e, cuja descriç�o 
é a seguinte: parte. do ponto ''00'' com a distância 
de 32,00m dividindo com a Rua Circular até alcan�ar 
o ponto ''01''1.daí segue com a distincia de 28,00m 
dividindo com a R�a Circular até o po11to ''02'', 
segLlE' com a (1istância de 26,60m dividindo com 
a Rua Ci1·c1..lla1· até •o ponto ''03'', segue em cu1-va 
co1n a distincia de ·1s,20m dividindo com a Rua 
Circular até o ponto ''04'', segue com 29,60m divi
dindo com a Rua Circular até o ponto ''05'', segue 
com a distância de 19,00m dividindo ainda com 
a RL1a Ci1-cLlla1· até o ponto ''06'', segLle ein CLl1-va 
com a disti11cia de i2,00m 11a confluincia da Rua 
CirCLlla1- com a Avenida Castelo Branco até o ponto 
''07'', segue com a distância de 100,00m dividindo 
com a Avenida Castelo Branco até o ponto ''08'', 
segue em cu1·va com a dístincia de 10,00m na 
conflu�ncia da Avenida Castelo Branco com a 
RLla Ci1·cula1· até o po11to ''00'', �')or1to este qLte 
deu início a referida descri�io, fechando com 
a área de 4.490,21n12.". 
Fica aLltorizado o Chefe do Poder Executivo a 
alienar, po1- daar;ão, a ái·ea descrita no a1·tigo 
anterior, à Secretaria de Estado da Sa�de. 
O donatária deverá destinai· a i1·ea l co11strur;io 
da sede do SISTEl1A Ul�IFICAIIO E: t1ESCENTRALJ:ZAI1Q [1E _j,..-
SAú[IF: ... SUDS - F�. 29 DE CARAGUATATUBA. � 

Art.4o - Dentro do prazo de 2<dois> anos, a contar da 
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data da vigência desta Lei, o donatário deve1-á 
iniciai· a obra, qLle terá o p1·azo de 4Cquatro) 
a11os, da data do sell i�ício, pa1·a a conclusão . 

Parágrafo tlnico - O não cumprimento dos prazos estabelecidos 
neste artigo, implicaria no cancelamento do ato 
que efetivar a doação e a drea, assim como as 
benfeitorias exist'entes, sei·io l"evertidas ao 
Patrim8nio Municipal sem direito a indenização 
a qualquer titulo 

Art.5o - Nio poderá o do11atdrio dar a drea destinação 
dive1·sa da p1·evista no art .3o. desta Lei, sob 
pena de reversão da mesma ao Pat1·im8nio Municipal, 
com todas as benfeitorias independente de rete11ção 
ou de indenizaç�o. 

Art.60.- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaç�o 
revogadas as disposições em contrári6. 
Caraguatatlll)a, 23 de setemb1·0 de 1991. 
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